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LEI Nº Li . tOt- DE OY DE DE 2023. 
Projeto de Lei nº 070/2023. de autoria d Poder Executivo Municipal. 

·'Dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial 
no orçamento vigente para os fins que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO. no uso de suas atribuições legais, e nos termos 

do inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanc iona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 

Adicional Especial até o valor de R$ 7.703.886,14 (sete milhões, setecentos e três mil, 

oitocentos e oitenta e seis reais, catorze centavos) destinado a criação de novas rubricas 

clontábeis no orçamento de 2023, por meio de anulação total e/ou parcial apurado nas fontes 
1 

de recursos 1.600.3110000 - transferências fundo a fundo de recursos do sus provenientes do 

governo federal - bloco de manutenç., 1.600.0000600 - transf. fundo de recursos do sus 

proven. do gov. federal - bloco atenção básica, 1.601.0000600 - transf. fundo de recursos do 

sus proven. do gov. federal - bloco de estruturação atenção básica, 1.600.0000604 - transf. 

fundo de recursos do sus proven. do gov. federal - bloco média e alta complexidade, 

1.700.0000000 - outras transferências de convênios ou instrumentos congêneres da união e 

1.500.0000000 - recursos próprios do município. ao qual serão a locados nas Secretarias 

Municipais de Saúde e Esporte e Lazer, classificada e codificada sob a seguinte função 

~rogramática: 

1 ' 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10- SAÚDE 

30 1 -ATENÇÃO BÁSICA 

O 107 - A TENÇÃO PRTMÁRIA BÁSICA 

2428 OPERACIONAUZAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES 

DESTINADAS AO A TE ÇÃO PRIMJ\RlA 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

R$ 3.628.920,00 

Fonte: 1.600.3110000. 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 - FUNDO MU NICIPAL DE SAÚDE 
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